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DIÁRIO OFICIAL PARTE I - PODER EXECUTIVO

Serviço de Atendimento ao Cliente da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro: Tel.: 0800-2844675.

Os textos e reclamações sobre publicações de       

matérias deverão ser encaminhados à Assessoria 

para Preparo e Publicações dos Atos Oficiais - à Rua 

Pinheiro Machado, s/nº - (Palácio Guanabara - Casa 

Civil), Laranjeiras, 

Rio de Janeiro - RJ, Brasil - CEP 22.231-901

Tels.: (0xx21) 2334-3242 e 2334-3244

As matérias para publicação deverão ser enviadas 

pelo sistema edof´s ou entregues em mídia eletrô-

nica nas Agências Rio e Niteroi.

cm/col __________________________________________ R$ 132,00

RIO - Rua São José, 35, sl. 222/24 - Centro - Rio de Janeiro

Edifício Garagem Menezes Cortes.

Email.: agerio@ioerj.rj.gov.br

NITERÓI - Rua Professor Heitor Carrilho, nº 81 - Centro - Niterói/RJ.

Tel.: 2717-6696

Atendimento das 09:00 às 16:00 horas

AGÊNCIAS DA IMPRENSA OFICIALPUBLICAÇÕES

RECLAMAÇÕES SOBRE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS: 

Deverão ser dirigidas, por escrito, à Diretora-Presidente 

da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro, no máxi-

mo até 10 (dez) dias após a data de sua publicação.

PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

PARTE I - PODER EXECUTIVO:

ENVIO DE MATÉRIAS:

Cristina Batista
Diretora-Presidente

Alexandre Augusto Gonçalves
Diretor Administrativo

Rodrigo de Mesquita Caldas
Diretor Financeiro

Jefferson Woldaynsky

Diretor Industrial

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 47.959 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022

ALTERA A COMISSÃO TÉCNICA E A COMIS-
SÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO COMPLE-
XO MARACANÃ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições legais e nos termos do artigo 51, caput, da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, bem como que lhe confere a Constituição do
Estado do Rio de Janeiro, e no que consta no Processo nº SEI-
1 5 0 0 0 1 / 0 111 5 0 / 2 0 2 1 ,

CONSIDERANDO a necessidade de alteração da Comissão Técnica e
da Comissão Especial de Licitação do Complexo Maracanã instituída
através do Decreto 47.509/2021 de 09 de março de 2021, objetivando
o bom andamento e a conclusão do procedimento licitatório;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica alterada, sem aumento de despesa, no âmbito do Go-
verno do Estado do Rio de Janeiro a Comissão Técnica e a Comis-
são Especial de Licitação do Complexo Maracanã, para o desenvol-
vimento dos trabalhos referente à concessão onerosa dos equipamen-
tos integrantes do Complexo Maracanã.

Art. 2º - A Comissão Técnica terá o objetivo de elaborar os Estudos
Técnicos, o Edital de Licitação e seus anexos, avaliar as propostas
técnicas do Certame e será composta pelos seguintes membros:

I - Fabio Tadeu Nicolosi Serrão, ID 5113638-4, Presidente;
II - Riley Rodrigues de Oliveira, ID 5114331-3;
III - Luis Felipe Monteiro de Barros, ID 5101038-0;
IV - Fernando Cunha da Silva, ID 5100754-1;
V - Mariana Assis da Matta Xavier, ID 5114295-3.

Art. 3º - A Comissão Especial de Licitação do Complexo Maracanã
terá o objetivo de dirigir e julgar a licitação na modalidade de con-
corrência pública e será composta pelos seguintes membros:

I - Aguinaldo Balon, ID 5087021-1, Presidente;
II - Cristina Flores Silva, ID 2691944-3;
III - Carlos Henrique dos Santos - ID 2712715-0.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2374396

DECRETO Nº 47.960 DE 17 DE FEEREIRO DE 2022

DISPÕE ACERCA DA DELEGAÇÃO DE COM-
PETÊNCIA AO SECRETÁRIO DE ESTADO DA
CASA CIVIL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da
atribuição que lhe confere, e

CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 5º da Lei Complementar Estadual nº 08 de
25.10.77.

DECRETO Nº 47.961 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO 46.611,
DE 15 DE MARÇO DE 2019, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº SEI-150001/004099/2022,

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar os deslocamentos,
permanência e alimentação de servidores públicos em atendimento a
situações de emergência e calamidade fora dos limites territoriais de
suas repartições;

D E C R E TA :

Art. 1º - O inciso III, do Parágrafo Único, do artigo 7º do Decreto
46.611, de 15 de março de 2019, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 7º
....................................................................................................
.....................................................................................................

Parágrafo Único -
...................................................................................

III - quando o deslocamento se der entre os Municípios da
Região Metropolitana, exceto em casos de calamidade públi-
ca, assim reconhecida pelo Governo Municipal e/ou Esta-
dual.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2374560

*DECRETO Nº 47.921 DE 14 DE JANEIRO DE 2022

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR A DIVERSOS
ÓRGÃOS E ENTIDADES ESTADUAIS, NO VA-
LOR GLOBAL DE R$ 973.601.744,25 PA R A
REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS
AO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- a Lei Estadual nº 9.368, de 20 de julho de 2021, que dispõe sobre
as diretrizes para elaboração da Lei do Orçamento Anual de 2022;

- o art. 5º da Lei Estadual nº 9.550, de 12 de janeiro de 2022, que
estima a Receita e fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para
o exercício financeiro de 2022;

- o Decreto Estadual nº 47.938, de 01 de fevereiro de 2022, que es-
tabelece normas complementares de programação e execução orça-
mentária, financeira e contábil para o exercício de 2022;

- e o que constam dos Processos nºs SEI-120001/001383/2022, SEI-
120001/000790/2022 e SEI-300002/000048/2022;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social de diversos Órgãos e Entidades Estaduais, no valor
global de R$ 973.601.744,25 (novecentos e setenta e três milhões,
seiscentos e um mil, setecentos e quarenta e quatro reais e vinte e
cinco centavos), na forma do Anexo I.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na
forma do § 2º, itens 2 e 3, do art. 120 da Lei Estadual nº 287, de 04
de dezembro de 1979, na forma do Anexo I.

Art. 3º - Ficam alteradas as modalidades de aplicação de Órgãos e
Entidades Estaduais, no valor global de R$ 2.683.592,52 (dois mi-
lhões, seiscentos e oitenta e três mil, quinhentos e noventa e dois
reais e cinquenta e dois centavos), na forma do Anexo II.

Art. 4º - Fica alterado o valor estabelecido no Anexo I do Decreto
Estadual nº 47.938, de 01 de fevereiro de 2022, na forma do Anexo
III.

Art. 5º - Ficam atualizados os valores estabelecidos no Decreto Es-
tadual nº 47.938, de 01 de fevereiro de 2022, para Órgãos e Enti-
dades Estaduais, conforme os Anexos IV, V, VI e VII.

Art. 6º - Ficam excepcionalizados do § Único do art. 20, do Decreto
Estadual nº 47.938, de 01 de fevereiro de 2022, os Órgãos e Enti-
dades Estaduais constantes do Anexo I deste decreto.

Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

- Lei Municipal N° 3.796, de 03 de dezembro de 2021, que autorizou
a doação de imóvel de sua propriedade ao Estado do Rio de Janei-
ro.

- a celebração entre o Estado do Rio de Janeiro, o Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Rio de Janeiro e o Município de Miguel Pereira; de
Protocolo de Intenções com a finalidade de viabilizar a construção de
um novo Fórum na Comarca de Miguel Pereira, bem como a implan-
tação na Comarca de Núcleo de Atendimento Integrado - NAI, nos
termos do processo nº SEI-150001/008318/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º Fica delegada ao Secretário de Estado da Casa Civil a com-
petência para a prática do ato de celebração da escritura pública de
aquisição do imóvel com área de 5.533,42 m², parte integrante da an-
tiga Fazenda Javary, situada na RJ-125 / Avenida Marechal Rondon,
Governador Portela, perímetro urbano do 2º distrito de Miguel Pereira,
Estado do Rio de Janeiro, matriculado no Registro Geral de Imóveis
sob o n. 4362;

Art. 2º. Este Ato Executivo entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 2022

CLÁUDIO CASTRO Governador

Id: 2374559
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